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INTRODUÇÃO:  

Esta pesquisa busca analisar a crise que afeta o sistema prisional no Brasil, com ênfase na 
aplicação da Lei de Execução Penal 7.210/1984, que, em seu artigo 1º, estabelece os princípios 
fundamentais para aplicação da pena, assegurando aos condenados às condições necessárias para 
sua reintegração à sociedade. Isso decorre da compreensão de que a prisão não deve apenas a punir 
e deter, mas também proporcionar um ambiente no qual a função educativa e reintegradora possa ser 
desempenhada. 

A pesquisa justifica-se em examinar as condições do sistema prisional no Brasil, já reconhecido 
pelo Supremo Tribunal Federal como um Estado de coisas inconstitucional, não contribuindo 
efetivamente para a ressocialização dos detentos, em razão da extensa violação dos direitos 
fundamentais, como superlotação, condições insalubres e falta de acesso a serviços básicos. Essas 
circunstâncias vão de encontro aos princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal, 
especialmente aqueles relacionados à dignidade humana. Portanto, esta pesquisa é de suma 
relevância para a sociedade, uma vez que um sistema prisional inadequado contribui para o aumento 
da criminalidade. 

O objetivo da presente pesquisa é compreender o funcionamento do sistema prisional no Brasil 
sob a perspectiva da ressocialização. A Lei de Execução Penal delineia os princípios para a execução 
das penas de prisão no país. Ela busca garantir os direitos dos detentos, estabelecer as condições 
mínimas necessárias nos estabelecimentos penais e promover mecanismos que contribuam para a 
reinserção dos indivíduos na comunidade após o cumprimento da pena.  

Contudo, sendo uma revisão bibliográfica, este estudo não engloba todos os aspectos do 
assunto e não inclui dados empíricos devido à disponibilidade limitada de informações para pesquisa. 
Muitas vezes, as estatísticas podem não capturar totalmente a extensão real dos desafios enfrentados 
pelo sistema, além disso, existe toda uma escassez de recursos financeiros, humanos e matérias em 
muitas instituições prisionais em todo o país.   

 
PROBLEMA DE PESQUISA:  
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Diante do atual contexto dos sistemas prisionais no Brasil, o foco da pesquisa reside em 
examinar a eficácia das instituições carcerárias do país em cumprir sua missão de promover a 
ressocialização dos detentos, conforme a Lei de Execução Penal. Esta legislação estabelece que o 
sistema prisional brasileiro d eve oferecer condições para que os detentos sejam reintegrados à 
sociedade de forma digna e produtiva após o término da pena. A questão essencial é determinar se 
essas instituições estão devidamente reintegrando os condenados à sociedade ao final do período de 
encarceramento, ou se estão agindo como mecanismos de retribuição pelos delitos cometidos. 

 
OBJETIVO:  

O objetivo da presente pesquisa é compreender o funcionamento do sistema prisional no Brasil 
sob a perspectiva da ressocialização. Para tanto, para alcançar esse objetivo, será conduzida uma 
análise histórica do sistema prisional, examinando o objetivo da pena e sua finalidade, bem como os 
direitos assegurados aos condenados. Em seguida, serão examinados os principais desafios 
enfrentados por esses estabelecimentos penais, como superlotação, domínio de facções, drogas e 
reincidência. Por fim, será discutida a execução penal e o papel do Estado na ressocialização do preso, 
investigando como a prisão pode ser considerada um instrumento ressocializador e quais programas 
buscam promover a reintegração dos condenados à sociedade. 
  
METODOLOGIA:  

A abordagem adotada neste estudo visa aprofundar a compreensão dos desafios enfrentados 
pelo sistema prisional brasileiro, conforme delineado na Lei de Execução Penal, com ênfase na 
reinserção dos condenados à sociedade por meio da pena privativa de liberdade. Essa abordagem é 
predominantemente investigativa e exploratória, destacando-se pela análise de pesquisas e estudos 
existentes, caracterizando-se principalmente como qualitativa. 

Para conduzir a pesquisa, optou-se pela análise bibliográfica, utilizando fontes como literatura 
acadêmica, livros, revistas, artigos científicos, teses e dissertações que tratam da estrutura do sistema 
prisional no Brasil, ressocialização, problemáticas relacionadas à reincidência e influência de drogas 
e facções nos estabelecimentos penais, acessadas por meio de plataformas como o Google 
Acadêmico. 

Por fim, serão examinados relatórios de órgãos governamentais, como o DEPPEN, e decisões 
judiciais relacionadas ao sistema prisional brasileiro e à aplicação da LEP. Isso implicará em uma 
análise crítica dos dados estatísticos referentes à população carcerária, às condições de 
encarceramento e à eficácia das estratégias de reintegração social, buscando estabelecer vínculos 
entre a pesquisa conduzida e a utilização das informações obtidas. 
 
RESULTADOS E CONCLUSÕES: 
 Após a análise realizada, torna-se evidente que o sistema penitenciário brasileiro apresenta 
sérias falhas em sua capacidade de reintegrar os detentos à sociedade. Apesar dos objetivos 
estabelecidos pela Lei de Execução Penal, a realidade prática é muito diferente. Um dos problemas 
centrais é o reconhecimento pelo STF da violação dos direitos humanos nas prisões. Essa situação é 
agravada pelas condições adversas encontradas dentro das próprias instituições, tais como 
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superlotação, infraestrutura deficiente e escassez de recursos básicos. A pesquisa revela que a 
ressocialização não está sendo efetivamente aplicada, resultando em uma pena que se mostra mais 
preventiva e retributiva do que restauradora. 

É crucial canalizar investimentos em políticas públicas voltadas para a reabilitação dos 
indivíduos encarcerados, especialmente em áreas como emprego e educação, em vez de 
simplesmente focar na melhoria das estruturas físicas das prisões. Embora seja evidente que o 
sistema prisional brasileiro necessita urgentemente de reformas, é fundamental abordar as questões 
fundamentais subjacentes ao problema para evitar um aumento contínuo do número de prisões e de 
pessoas privadas de liberdade, sem perspectivas de reintegração social. Apesar das várias iniciativas 
implementadas com o objetivo de reintegrar os presos à sociedade, ainda não foi completamente 
demonstrada sua eficácia. 
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